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1. EXPOSTÇÃ§ *Â MÀTE*rÁ

C Frojet* de Lei a" *8Ç12*21 institui e programa "Meu Primeir* Emprege" para

a c+rtt:ataçã* dc j*ve*s sem expriâtreia:r* mer*ad* de trabalh+, de aut-*ria do \rereador

Renan Maracajá. se*do ercamir&adü Êaíâ esta C*missão de Redaçâo e Justiça, em

cirmpninentc ac art- 82 daRes. *5412*i4.

E o breve relatório.

2.COFICã,LT§*E§ *C} ESLÀT*E

ü PL em tela tern §*ã:i§ *bj*tivo iastituir c Fragrairlâ "Msii Primeiro Emprego"

paru a contratação d* j*ve*s sent expcriência nc mercado de trabalho, através da

aprovaçãc da prapasi*:ra n" {}8912il?1.

O projeto trata sobrç matéria de c*mpetêrcia dc Mtaicipio em face do interesse

loçai, encsntra§{i* âmpârs no artiga 3S, incis* 1 ria Constituição Federai, bem romotro

artiga 1ü, ircisa Yí daLei Orgâaiea Muaieipal.

Feitas est*s cansider*ções s*bre a competên*ia e iniçiativa, opino pela

regul*ridade f*rflra! d+ pr{et+ d* trei *m c+ment+.

Tratand*-se de um pr*jet* de lci *rdinária, c quórurn de aprovação, de acordo

cüm ü artigo 47 d* Constitriição da Repr:blice e aítigü 2lS do Regimento interno, é de

maioria simples de votas.
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3. DãCI§ÃO DÀ C*I}II§§Ãü

A Ccmissã* §* R**iaçãc e irrsiiça *ã* ençonirandc *biçe que macule do víçio a

Propcsta Legislativa a'*S9/?*? 1, *piaa pr suil regular tramitação.
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de Félix Araúto, em *4 de Marça de

l{*rsnha

Srcretário

Rrrhenq I rrneq ílo ele Melo Ferreira

Membrc

Valeria Silva Arasào
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